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PROJETO DE LEI N.º 124/2018.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00.
Art. 1º  Fica autorizada a abertura de  crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) com a classificação abaixo descrita, códigos:
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030215636.190 – Garantir o Funcionamento do HSCCU.
33504300 – Subvenções Sociais (3806).
Fonte de Recuso: 0040 ASPS.
VALOR: ........................................................................................ R$ 1.000.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das dotações abaixo:

07.03 – Secretaria Municipal de Saúde.
1012815496.177 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica.
31911300– Obrigações Patronais (3641).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ........................................................................................ R$ 1.000.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 31 de outubro de 2018.
Antônio Augusto Brasil Carús,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 124/2018 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 1.000.000,00”.
Esta abertura de crédito adicional suplementar tem por objetivo repassar recursos, a título de subvenção social ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, que deverão ser utilizados pelo Hospital, exclusivamente para o pagamento das dívidas havidas com os profissionais médicos, colaboradores ou que prestam serviço no Hospital.

Servirá de recurso para atendimento das despesas autorizadas por esta Lei, a suplementação de verba, em idêntico valor, na despesa 3806, conforme aprovação do Conselho Municipal de Saúde, nos termos da Ata n.º 202/2018, com redução da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, Funcional: 1012815496.177 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica; Categoria Econômica: 31911300– Obrigações Patronais (3641); Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
Seguem, em anexo, comprovantes para melhor análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, diante da imediata necessidade do repasse do recurso aquele hospital, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovo protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Antônio Augusto Brasil Carús,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.
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